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EDUCACIONAL DO PAGAMENTO DE TARIFA 

'):' 	 DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICIPIO 

A CAMARA DE VEREADORES NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS. APROVA 

A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12-  FICAM ISENTOS DO PAGAMENTO DE TARIFA NOS TRANS-

PORTES COLETIVOS CIRCULARES DO MUNICIPIO. OS INTEGRANTES DA ENTI-

DADE EDUCACIONAL "PATRULHEIROS DOM BOSCO DE PINDAMONHANGABA". 

ARTIGO 22-  O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA ESTA LEI NO PRA-

ZO MAXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS; 

ARTIGO 32-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLI-

CAÇÃO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PLENÁRIO "DR.FRANCISCO ROMANO DE OLIVEIRA". 

25 DE ABRIL DE 1994. 

JUSTIFICATIVA: TRATA-SE DE SOCIEDADE CIVIL.EDUCACIONAL.RECREATIVA 

E PROFISSIONAL COM SEDE A RUA DOS BENTOS N 2  472.NES 

TA CIDADE. SEM FINS LUCRATIVOS E QUE VEM HA ALGUNS ANOS ORIENTANDO 

OS NOSSOS JOVENS (MENINOS E MENINAS) E ENCAMINHANDO-OS PARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS NO COMERCIO EM GERAL. SEUS INTEGRANTES SÃO OS CHA-

MADOS "GUARDAS MIRINS". TAIS JOVENS.NA SUA GRANDE MAIORIA.SÃO DE 

POUCOS RECURSOS E TEM DIFICULDADES PARA PAGAREM SUAS PASSAGENS -

DIARIAMENTE. NEM TODOS ESTÃO EMPREGADOS. MUITOS ESTÃO EM FASE DE 

APRENDIZAGEM E PRECISAM VIR TODOS OS DIAS ATE A SEDE DA ENTIDADE 

PARA COMPLETAR O CURSO PARA DEPOIS PERMANECER A DISPOSIÇÃO DO COMER 

CIO PARA PRESTAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS. NADA MAIS JUSTO DO QUE CONCE-
DER-LHES ESTA ISENÇÃO. AGRADECEMOS O APOIO DE TODOS PARA SUA APRO-
VAÇÃO. 
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